
INDICAÇÃO Nº 
2305
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências que tenham por objeto a incorporação ao padrão de vencimentos dos policiais civis e militares da ativa, inativos e pensionistas das seguintes gratificações, somadas ao Regime Especial de Trabalho Policial – RETP: Gratificação por Atividade de Policia – G.A.P.; Adicional por local de exercício – A.L.E.; e Adicional Operacional de Localidade – A.O.L.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente indicação seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências que tenham por objeto a incorporação ao padrão de vencimentos dos policiais civis e militares da ativa, inativos e pensionistas das seguintes gratificações, somadas ao Regime Especial de Trabalho Policial - RETP: Gratificação por Atividade de Policia – G.A.P.; Adicional por Local de Exercício – A.L.E.; e Adicional Operacional de Localidade - A.O.L.

Atendendo ao pleito de entidade que congrega e representa os interesses de cerca de 25.000 famílias de policiais militares da ativa, inativos e pensionistas, e que ansiosamente aguardam solução para problemas que vivenciam, em especial quanto aos vencimentos e proventos que percebem, os quais urgem sejam adequados de modo mais justo à profissão de extremo risco e insalubridade, que exercem brilhantemente, com heroísmo, no cerne de nossa sociedade.

Sem a necessária segurança pública não haveria escolas em pleno funcionamento com desenvoltura, liberdade e aplicação; as rendas e economias auferidas pelos setores produtivos estariam à mercê de sérios riscos e perdas; e a insegurança certamente traria prejuízos até mesmo à saúde pública, eis que o atendimento às conseqüências da brutalidade do crime cresceria de modo exorbitante em decorrência da violência urbana.

São homens e mulheres valorosos que, ao lado de seus familiares e com apoio e compreensão destes, têm-se dedicado a cumprir sua missão, sendo leais ao Estado, a despeito do muito que sofrem em decorrência de remuneração insuficiente, inclusive sem auferirem reajuste real de vencimentos.

Ademais, certas gratificações que lhes foram atribuídas acabaram por trazer injusta diferença de tratamento entre os membros das corporações policiais e, em decorrência disso, insatisfação e sentimento de inconformismo.

É hora propícias de se reconhecer a elevada dedicação desses servidores públicos, sempre leais e cumpridores de seu dever. Reconhecer sua lealdade, dedicação, amor à causa que abraçam e respeito profundo à sociedade e aos valores cívicos, é mais do que oportuno, é urgente e imprescindível.

Atendendo-se à indicação ora formulada, estar-se-ia concedendo a justa valorização dos vencimentos de todos os policiais civis e militares da ativa (inclusive dos que percebem gratificações inferiores), sendo este tão almejado benefício extensivo aos proventos dos servidores inativos e aos pensionistas.

São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração do Poder judiciário tais medidas em favor daquela laboriosa classe de trabalhadores, que podemos denominar como a numerosa e unida família dos milicianos paulistas.

Sala das Sessões, em
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